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.Rubrica: 

Conforme solicitação feita a esta Secretaria Municipal de Administração, autorizo na 

forma da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores à instauração de Dispensa de Licitação, o 

presente termo de referência que tem por objeto a contratação de empresa para prestação de 

serviços de locação de programa de informática que disponibilize o licenciamento e concessão de 

direito de uso de sistema integrado de folha de pagamento no município de Bom Lugar — MA, com 

fulcro no art. 24, II da Lei 8.666/93, alterado pelo Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018. 

Bom Lugar- MA, 15 de abril de 2021. 
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